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LEI Nº 834/2010.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do 
Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
proceder doação de materiais destinados a obras junto ao 
Esporte Clube Estrela Vermelha,  e contém outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal em nome do Município de 
Bandeirante, Estado de Santa Catarina, a proceder a aquisição e posterior doação de 420 metros de 
tela, destinado as obras de cercado junto ao campo do Esporte Clube Estrela Vermelha, inscrita no CNPJ 
nº 78.487.162/0001-93, com a finalidade de prática de esportes em geral, especialmente o futebol de 
campo e ainda proporcionar aos seus associados divertimentos de caráter social, declarada de utilidade 
pública pela Lei Municipal nº 822, de 03/11/2010.

Art. 2º As despesas de execução da presente lei correrão por conta dos respectivos créditos 
orçamentários.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC), em 15 de dezembro de 2010.

CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal


